
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 167, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo a Transferir, mediante doação, bem imóvel do Estado de Rondônia, situado
na zona urbana de Jarú, e dá outras providências".

Senhores Deputados, o presente Projeto de Lei se justifica o pedido da Doação do terreno inscrito
no n° 32 do Livro de Matrícula n° 1.828, Protocolo 1 - A, no Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Jarú, com as seguintes confrontações: Norte: Lote 02; Leste: Lote 03; Sul: Lote 04, Oeste:
Rua Princesa Izabel - frente 20,00 m Az. 327°16'22"; divisa com a Rua Princesa Izabel - Lateral Direito
40,00 m Az 57°26'54", divisa com Lote 02, Lateral esquerdo 40,00m Az.237°26,54", divisa com Lote
04, Fundo 20,00m Az 147016'22"; divisa com Lote 03, para a UNIÃO FEDERAL, com a finalidade de
construir a sede do Fórum Eleitoral no Município de Jaru, proporcionando à população do mesmo maior
comodidade e respeito aos seus direitos.

Ressalte-se ainda, que, na forma do Projeto de Lei em apreço, a doação do imóvel está vinculada à
construção no prazo de (01) um ano, sob pena de reversão daquele bem ao patrimônio do Estado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da Constituição
do Estado, seja adotado o Regime de Urgência, previsto nos artigos 232 e seguintes, do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa, aprovado pela Resolução n° 32, de 21 de agosto de 1990, antecipo
sinceros agradecimentos, subscrevendo-mecom especial estima e consideração.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.

Autoriza o Poder Executivo a Transferir, mediante
doação, bem imóvel do Estado de Rondônia, situado
na zona urbana de Jarú, e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, mediante doação, bem imóvel do Estado de
Rondônia, em favor da União Federal, situado na zona urbana do Município de Jarú.

Art. 2o O bem imóvel de que trata o artigo anterior, será destinado à construção do Fórum Eleitoral
do município de Jarú, e acha-se inscrito no n° 32 do Livro de Matrícula n° 1.828, Protocolo 1 - A, no
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jarú, com as seguintes confrontações: Norte: Lote 02;
Leste: Lote 03; Sul: Lote 04, Oeste: Rua Princesa Izabel - frente 20,00 m Az. 327016,22,,; divisa com a
rua Princesa Izabel - Lateral Direito 40,00 m Az 57°26'54", divisa com Lote 02, Lateral esquerdo
40,00m Az.237°26'54,\ divisa com Lote 04, Fundo 20,00m Az 147016'22"; divisa com Lote 03.

Art. 3o A doação será efetuada sob a condição de ser o referido bem, utilizado exclusivamente para
atender à necessidade e o interesse público, ficando revertido ao Patrimônio do Estado, em caso de desvio
da finalidade de sua utilização.

Art. 4o A Procuradoria Geral do Estado adotará as medidas necessárias ao cumprimento da presente
Lei, no que se refere à transferência do respectivo imóvel perante os Cartórios competentes.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



MENSAGEM N° 253/2007.

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais
o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a transferir,
mediante doação, bem imóvel do Estado de Rondônia, situado na zona urbana de Jaru, e
dá outras providências".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 27 de dezembro de 2007.

Deputaao^íMeo
President
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Autoriza o Poder Executivo a transfe

rir, mediante doação, bem imóvel do
Estado de Rondônia, situado na zona
urbana de Jaru, e dá outras providên
cias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, mediante doação, bem imóvel
do Estado de Rondônia, em favor da União Federal, situado na zona urbana do Município
de Jaru.

Art. 2o. O bem imóvel de que trata o artigo anterior, será destinado à construção do
Fórum Eleitoral do Município de Jaru, e acha-se inscrito no n° 32 do Livro de Matrícula n°
1.828, Protocolo 1 - A, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaru, com as
seguintes confrontações: Norte: Lote 02; Leste: Lote 03; Sul: Lote 04, Oeste: Rua Princesa
Izabel - frente 20,00 m Az. 327°16'22"; divisa com a rua Princesa Izabel - Lateral Direito
40,00 m Az 57°26'54", divisa com Lote 02, Lateral esquerdo 40,00 m Az. 237°26'54, divi
sas com Lote 04, Fundo 20,00m Az 147°16'22"; divisa com Lote 03.

Art. 3o. A doação será efetuada sob a condição de ser o referido bem, utilizado exclu
sivamente para atender à necessidade e o interesse público, ficando revertido ao Patrimô
nio do Estado, em caso de desvio da finalidade de sua utilização.

Art. 4o. A Procuradoria Geral do Estado adotará as medidas necessárias ao cumpri
mento da presente Lei, no que se refere à transferência do respectivo imóvel perante os
Cartórios competentes.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 27 de dezembro de 2007.

Deputad
Presidente


